
 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº084/AMB/ELEIÇÕES/2025                           

                                                                                       

                             Brasília, 15 de setembro de 2025.  

   

A Sua Excelência o Senhor 

Marco Adriano Ramos Fonseca 

Presidente da Associação dos Magistrados do Maranhão - AMMA  

  

 

Assunto: LISTA DE VOTANTES – Eleições Diretas para os Conselhos Executivo e Fiscal da AMB.  

   

 

Senhor Presidente,  

  

 

Em cumprimento ao artigo 47 do Estatuto da Associação dos Magistrados Brasileiros 

– AMB e às disposições contidas no art. 39, §1º, do Regulamento Geral das Eleições Diretas para os 

Conselhos Executivo e Fiscal da Entidade, encaminhamos a lista de votantes dos magistrados vinculados 

a essa Associação.  

 

Lembramos que, nos termos dos dispositivos referenciados, a lista de votantes, ora 

encaminhada, deverá ser afixada em local visível em sua sede e divulgada amplamente.  

 

Caso a lista necessite de atualização ou correção, solicitamos a gentileza de remeter, 

até o dia 18 de setembro de 2025, a lista atualizada dos magistrados vinculados a essa Associação para 

o e-mail: eleicoes@amb.com.br 

 

Lembramos que nos termos do art. 3º do Regulamento Eleitoral, o voto será 

assegurado por três formas: 1) uso de cédula, impressa, contendo a chapa registrada, a ser encaminhada 

ao endereço cadastrado pelos Magistrados, via correios, em sobrecarta; 2) uso de cédula, impressa, 

a ser colocada, pessoalmente, em urna de lona, na sede do Membro Institucional ou em local por ele 

indicado; e 3) distribuição de login e senha exclusiva para o voto eletrônico pela internet.  

  

Portanto, a responsabilidade pelo cadastro atualizado dos magistrados 

associados é do Membro Institucional. Reiteramos, assim, a relevância de que todas as informações 

estejam devidamente atualizadas. 

 

A Comissão Eleitoral Geral permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos 

pelo endereço eletrônico: eleicoes@amb.com.br 

 

 

Desembargador ROBERVAL CASEMIRO BELINATI 

Presidente da Comissão Eleitoral Geral da AMB
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